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PRESIDENTE

OQISIISBAHSOí a obrigação precípua dos Pode 

tomar -providências' que preciso for, para aterres Públicos, 

der as necessidades do povo;

OOBSIPEMgSO, que cabe-nos como representa» 

tes no Legislativo, a obrigação de reivindicar obras e soli

citar providencias, que satisfatoriamente'venham atender os 

reclamos do povo5 - -
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I || I £ 0, à Mesa após, ouvido o Plenário, 

seja enviado Ofício, ao SrmS Senhor Prefeito Municipal, no / 

sentido de que 0 mesmo designe um guarda noturno Municipal , 

para o Colégio d© Jardim Esperança,12 Distrito de Cabo frio*.
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